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A Cira >1unicipal de Conselheiro Ltfaite decretk 

o eti, Pre cito itwticipal, sanciono a eeinte Lei: 

At, 3,9  A Rua sem denomin-o do Bairro Qpo rue vai 

da Praça  dwtrdo Machado a leontino Albuquerque 

denocUr-.se "wIL;ON B jtn1". 

A. 29 - 2,8YOa1ae ao dieposi.õe El contrrio, •ntruado •nta 

lei cm vitor na data 1e cua publicço9 

hando, portnto, a tode am autoriLi-de8 @L qudm o oohc.-

oiento e exeouo deta lei pertencereré. que a cum..ri e 

a taçwi cuta. rir tão intcire:te COLO nela se cont. 



PALÁCIO D') LE1SLATIVO MUNICIPAL, AOS 19 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 19 

PERSIVAL FERREIRA DA COSTA AMARAL BHERING 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9 39/81 

(( DENOMINAÇIO A VIA P(3LICA WIUCI4 BARROS". 

A amara Nunicipal de Conselheiro Lafolete decreta: 

ART. 12- A rua sem denominnço do floirro Corpo Alegre que vai da 

Praça Eduardo Machado a Leontino Albuquerque possa o de- 

nominar-se WILON BARROS". 

ART. 2 -Revogam-se os disposições em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Presidente da Câmara Vice- Presidente 

JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 

Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LTi NQ 

:MflAÇC À VIA PLICA 

A Crnara Municipal de Conslhiro Lafaiate decreta: 
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A  ria sem  denominaço do Bairro D:npo AL re que cci da Praga E uardo
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dispo siçs em contrário, cn;rcnJo sta L.E.: em vi or na 

sua publicaçao. 
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